
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETIVO

1.1 Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, inc. I
c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica para
futura Contratação de empresa especializada para operacionalização de Seguro de Vida em Grupo e
Assistência Funeral Familiar para os servidores ativos e inativos do Município de Francisco Beltrão,
Paraná.

1.2 Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a
solução que atenderá à necessidade específica, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento
de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as
normas e princípios que regem a Administração Pública, fornecendo as informações necessárias para
subsidiar e embasar eventual Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, por meio da Secretaria de Administração, exerce o
planejamento, desenvolvimento e coordenação dos sistemas administrativos de gestão de pessoal,
patrimônio, materiais, transporte coletivo urbano e escolar, comunicações internas, no âmbito da
administração pública municipal, bem como, promove, gerencia, supervisiona coordena todas as
contratações realizadas pelo Município.
Ademais, compete à Secretaria de Administração a modernização administrativa do município, bem
como, o desenvolvimento organizacional aplicados à administração pública municipal, e em especial a
gestão, segurança e bem estar dos servidores municipais.
Sendo assim, a oferta de seguro de vida aos servidores, surge como parte da política de apoio e
valorização do servidor público, na busca de atendê-lo em suas necessidades e de seus familiares nos
momentos mais difíceis, ocasionados por um acidente ou até mesmo a morte deste.
A valorização do servidor público remete-se aos pilares da gestão, sociedade e remuneração. Nesse
sentido, atrelam-se fatores extrínsecos e intrínsecos, promovendo motivação no trabalho, o que, por via
de consequência, otimiza o ambiente de trabalho, atraindo pessoas qualificadas para o setor público. A
gestão pública requer comprometimento e vocação, haja vista o trabalho para atender o interesse
público, direcionando-se ao bem comum. Desse modo, uma gestão que prioriza pela valorização do
servidor e das suas necessidades especiais, enfatiza a importância destes ao bom desenvolvimento dos
trabalhos e uma maior segurança aos familiares, nos momentos difíceis, como já mencionado.
Em razão do número expressivo de servidores do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Francisco
Beltrão, ao realizar a licitação em comento, além de aumentar a competitividade, oportuniza aos
participantes trazer visibilidade de suas marcas e demonstrar os serviços que prestam. Ainda,
demonstrar ao mercado sua capacidade de gerir e atender a uma contratação deste tamanho. Trazendo
sua marca e modelo de gestão como referência para novas contratações que venham a surgir a nível
nacional.
2.2 Segue quadro demonstrativo abaixo do quantitativo de servidores da Administração Direta e
Indireta do Município de Francisco Beltrão, Pr:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Administração Direta

Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito,
secretarias, departamentos e demais
órgãos.

Administração Indireta

Instituto de Pesquisa e Planejamento -IPPUB

MES DE REFERENCIA - ABRIL DE 2024

SERVIDORES ATIVOS INATIVOS
(APOSENTADO)

3500 SERVIDORES

2.3 A contratação pretende solucionar o seguinte problema:

Assegurar os servidores públicos do Município, em relação a acidentes pessoais, mortes e invalidez
destes, prestando-lhes assistência, proteção financeira e auxílio funeral.
Visa também, atender ao município com uma nova contratação, já que o Pregão nº 107/2019, o qual
originou o contrato de prestação de serviços de nº558/2019, com a empresa SEGUROS SURA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.065.699/0001 AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 12995 4º ANDAR SÃO
PAULO/SP, encerra se no próximo dia 22 de Julho de 2024, e já foi prorrogado os prazos de vigência
possíveis, conforme orienta ali. Ainda, a nova contratação obedecerá a no lei de Licitações
nº14.133/2021, e seus benefícios.

3. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A contratação de seguros de vida e assistência funeral aos servidores municipais, não acarretará
nenhum ônus financeiro ao Município de Francisco Beltrão, uma vez que seu papel será o de gerenciar o
credenciamento dos servidores que aderirem ao seguro e aplicar o desconto, diretamente na folha de
pagamento, dos valores referentes às parcelas mensais do plano e repassar tais valores a operadora
contratada.

3.1 A contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual.

3.2 O Plano de Contratação Anual do Município de Francisco Beltrão para o ano de 2024 ainda está
sendo elaborado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Diante da especificidade do objeto do processo em epígrafe, insta esclarecer as definições que lhe
são abarcadas. A seleção da empresa prestadora se dará na forma de licitação, de ampla concorrência e
deverá oportunizar a participação de toda empresa ou instituição financeira que preenche os requisitos
exigidos apurados neste estudo e repassados a o edital do certame, referente a prestação de seguros de
vida e seguros de pós vida aos servidores municipais ativos e inativos, cujos valores das faturas devidas,
desde que expressamente autorizadas por estes, deverão ser consignados em folha de pagamento.

O seguro de vida garante a uma pessoa em caso de seu próprio falecimento um ressarcimento
econômico a seus familiares diretos, ou na sua falta, para pessoa(s) escolhida(s) como beneficiária(s).
Admite-se Seguro de Vida Resgatável - apólice híbrida, onde além da cobertura dos beneficiários em
caso de ausência ou incapacitação do segurado, pode ter seu valor, ou parte dele resgatado em casos de
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

mudança nos planos familiares. O seguro após vida é destinado a arcar com as despesas envolvendo o
sepultamento do segurado quando de sua morte ou assistência funeral, de acordo com a legislação
vigente.

Os usuários serão os servidores públicos municipais ativos e inativos da Prefeitura Municipal de
Francisco Beltrão.

As parcelas mensais são os valores correspondentes ao que foi acordado pelo servidor, conforme o
serviço contratado, e que será pago à contratada por meio de desconto na folha de pagamento.

O contrato de prestação de serviços será o instrumento que formaliza as condições e termos
estabelecidos entre o Município e a empresa contratada para o objeto pretendido.

O Termo de Adesão ou contrato celebrado entre o servidor público e a empresa contratada é o
instrumento que formaliza as condições e termos estabelecidos entre a CONTRATADA e o servidor
público do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, não sendo desta Municipalidade a responsabilidade
por nenhum subsídio, ajuda financeira ou valor referente ao seguro de vida e seguro de pós vida, ou
auxílio funeral.

Para o problema indicado acima a ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente
os seguintes requisitos:

a) Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,
nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34,
todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

c) Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, incisos I e
III;

d) As empresas interessadas no objeto deverão apresentar Pelo menos 01 (um) Atestado de
capacidade técnica, expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por empresas
públicas ou privadas, em nome do licitante, comprovando que a mesma já executou, de forma
satisfatória, o fornecimento destes itens;

e) Registro da empresa licitante na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em plena
validade;

4.2 O descritivo técnico do presente objeto, encontra-se pormenorizado em anexo a este estudo.

5. LEVANTAMENTO DEMERCADO

No caso do objeto a ser contratado não há necessidade de análise detalhada de alternativas de
mercado.

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação
de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
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5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da
permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a contratação de serviços de seguro de vida, objeto do presente Estudo Técnico
Preliminar, constitui-se no atual cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em
todas as suas esferas.

5.4. A contratação desses itens deve ser feita com base em uma análise cuidadosa das
necessidades da Secretaria, levando em consideração fatores como custo, segurança, eficiência e
confiabilidade do prestador/fornecedor.

5.5. Da participação de ME e EPP
5.5.1 É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com
valor estimado de até R$ 80.000,00, assim como deve ser realizada a divisão em cotas de até 25% do
objeto para a contratação de ME ou EPP nos itens de natureza divisível, conforme determina o art. 48,
inc. I e II, da Lei Complementar 123/2006.

5.5.2 Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional
(CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada
licitação não será exclusiva.

5.5.3 Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus
artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, III, da LC 123/2006).

5.5.4 Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja verificado não
ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II e III da LC
nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.

5.5.5 Cabe ressaltar que foi realizado levantamento por esta Secretaria no ano de 2019, através do
processo nº 618/2019, o qual demonstrou não ser vantajoso ceder benefício e exclusividade das ME’s
para o objeto de material médico hospitalar.

5.5.6 Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não
restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a
existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma
licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de
fornecedores.

5.5.7 O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a
administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93.

5.5.8 Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de
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parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preservar a competitividade
do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não ser vantajoso para Administração.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - OBJETO

6.1 Contratação de empresa especializada para operacionalização de Seguro de Vida em Grupo e
Assistência Funeral Familiar para os servidores ativos e inativos do Município de Francisco Beltrão, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de no mínimo 12
(doze) meses, a contar a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogados de acordo com os
termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais
especificidades do objeto.

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DAS QUANTIDADES

7.1 Como forma de dar eficácia ao artigo 5º, incisos I, II e III do Decreto Municipal nº 508/2023 quanto à
estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contratações anteriores que
o Município executou e valores de breve pesquisa de mercado, para o período de atendimento de 12
(doze) meses.

7.2 A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 508/2023 foi feita para
conclusão do Termo de Referência que se constitui em procedimento indispensável à verificação de
valores para precificar o valor referencial máximo aceitável.

7.3 Os produtos relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das necessidades
da Secretaria, nas situações programadas e na previsão de disponibilidade para enfrentar situações não
programadas que exigem pronto atendimento.

7.4 A Secretaria baseou-se no quantitativo de consumo do último período de 24 meses, ainda
considerando a previsão da contratação anterior e ainda vigente, como segue:

Item Especificação Quantida
de

estimada
de meses

Número
mensal

estimado de
segurados

Valor
unitário
do prêmio
máximo
estimado

R$

Valor mensal
estimado R$

Valor total
máximo R$

1

Contratação de empresa especializada para operacionalização
de Seguro de Vida em Grupo e Assistência Funeral Familiar para
os servidores ativos e inativos do Município de Francisco
Beltrão, Paraná, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses, para
as seguintes coberturas mínimas:

a) Morte natural (morte qualquer causa): R$ 30.000,00
(trinta mil reais);

b) Morte acidental (morte qualquer causa): R$
30.000,00 (trinta mil reais);

c) Invalidez permanente total ou parcial por acidente:
até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), No caso de
invalidez permanente total ou parcial por acidente, o
cálculo do valor da indenização será feito com base
no grau de invalidez, de acordo com a tabela de
invalidez permanente aprovada pela

24 3500 R$27,85 R$97.475,00 R$2.339.400,00
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Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). A
reposição do capital seguro restante será automática,
após cada acidente;

d) Assistência Funeral (REEMBOLSO PREVISTO):
R$6.000,00 (seis mil reais), caso a licitante
contratada ofereça serviço 0800 para o Auxílio
Funeral (com reembolso previsto), este não deve ser
quesito para recebimento de reembolso.

e) Observação: Em caso de morte acidental, os capitais
constantes morte e morte acidental se acumulam.

Demais especificações técnicas serão detalhadas no Anexo I,
deste estudo.

7.5 O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$2.339.400,00 (
dois milhões e trezentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais).

7.6 Por se tratar de um objeto bem específico, e que detém certa experiência para sua execução, nossa
pesquisa de preços baseou-se em buscar contatos de empresas relacionadas ao setor. O qual
demonstrou-se satisfatória e transparente. Vejamos nossa pesquisa de preços:

Pesquisa I: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, PR, CONTRATO Nº558/2019, PREGÃO Nº107/2019,
4ºADITIVO, NO VALOR MENSAL DE R$27,22 POR SEGURADO;

Pesquisa II: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, Carta Oferta nº 2024.5-74861 AC, NO VALOR
MENSAL DE R$34,15, POR SEGURADO;

Pesquisa III: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PR, EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2024, NO
VALOR MENSAL DE R$81,73, POR SEGURADO

Pesquisa IV: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PR, CONTRATO Nº103/2024, GENTE SEGURADORA S/A,
NO VALOR MENSAL DE R$17,11, POR SEGURADO;

Pesquisa V: A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio),
EDITAL Nº90256/2024, NO VALOR MENSAL DE R$22,17, POR SEGURADO;

7.7 Segue abaixo tabela comparativa de preços:

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

ITEM DESCRITIVO
DO OBJETO

QUANTIDA
DE
DE MESES

NÚMERO
MENSAL
ESTIMADO DE
SEGURADOS

PESQUISA I
Contrato FB
558/2019,
PE
107/2019

PESQUISA II
Orçamento
Porto Seguro

PESQUISA
III
PREGÃO
10/2024
MUNICÍPIO
DE PONTA
GROSSA, PR

PESQUISA
IV
CONTRATO
GENTE
SEGURADO
RA/PONTA
GROSSA

PESQUISA
V
EDITAL
Nº90256/2
024
CMTC-RIO
DE
JANEIRO

MÉDIA

01 Contratação
de empresa
especializada
para
operacionali
zação de
Seguro de
Vida em
Grupo e
Assistência
Funeral
Familiar para
os servidores
ativos e
inativos do
Município de
Francisco
Beltrão.

24 (vinte e
quatro)
MESES

3.500 R$27,22 R$34,15 R$81,73
EXCLUÍDAS

R$17,11
EXCLUÍDAS

R$22,17 R$27,85
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

NOTA: Na precificação do valor estimado optamos por retirar do cálculo da média o maior valor e o
menor valor pesquisado, devido a sua disparidade com os demais.
7.8 Dos reajustes:
Havendo prorrogação do prazo de vigência da apólice, o valor poderá ser atualizado, a interesse das
partes, com base na variação do INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice que
o substitua, relativamente aos últimos 12 (doze) meses.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ITEM OU GRUPO)

8.2 Não se mostra viável o parcelamento do objeto, sendo necessário que o critério de julgamento das
propostas seja por grupo de itens, tendo em vista que apresentam características similares, além da
necessidade de serem prestados/fornecidos pela mesma empresa, sendo que a falta de um item do
grupo pode comprometer a execução das atividades. Assim, demonstra-se que o agrupamento
conduzirá à contratação mais vantajosa.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

9.1. Não se vislumbra para o presente objeto impactos ambientais relevantes ou extraordinários, fora do
comumente esperado das atividades econômicas ordinárias de prestação de serviços, que necessitem,
portanto, de medidas de tratamento especiais por parte da Administração, ou estipuladas pela
Administração para cumprimento da futura contratada, além daquelas usualmente exigidas nos editais
de licitação.

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

10.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução nele descrita
mostra-se técnica, econômica e fundamentadamente viável e necessária.

Francisco Beltrão/PR, 24 de Junho de 2024.

_____________________________________
NELSON VENZO
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

ANEXO I: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Contratação de empresa especializada para operacionalização de Seguro de Vida em Grupo e Assistência
Funeral Familiar para os servidores ativos e inativos do Município de Francisco Beltrão, Paraná.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA:

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento
anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de
quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante.

a.1) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) que demonstrem a realização de contrato de seguro de
morte (por qualquer causa), indenização especial por acidente, invalidez permanente total ou
parcial por acidente e invalidez funcional, por doenças, em características e quantidades
pertinentes e compatíveis com o objeto a ser licitado, conforme as seguintes especificações:

a.2) O(s) atestado(s) deverá (ão) comprovar a capacidade de atendimento de no mínimo 1500
(ummil e quinhentos) segurados;

a.3) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado,
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de
quem o(s) expediu, com a devida identificação, com prazo de validade máxima de 48 (quarenta e
oito) meses, contados da data do certame;

b) Certidão de regularidade de constituição e cobertura de reservas técnicas expedida pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

c) Certidão expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, informando que a
seguradora está autorizada a operar no ramo de seguro de vida em grupo e que não está em
regime de intervenção, liquidação extrajudicial, fiscalização extraordinária e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP;

d) Certidão e/ou atestado e/ou declaração expedida pela Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP, que a licitante não consta na relação das empresas submetidas a regimes especiais,
emitida e/ou divulgada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas
da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art.
68 da Lei Federal nº 14.133/21;

f) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito
suspensivo, por ato de improbidade administrativa;

g) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de
Francisco Beltrão e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos;
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

h) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º,
§3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21;

i) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;

j) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social;

GRUPO SEGURADO

São considerados segurados todos os colaboradores do Município de Francisco Beltrão, inclusive para
os que se encontram afastados por motivo de férias, doença, comissões ou licença, sem limite de idade,
e respectivos cônjuges ou companheiros(as).
São considerados colaboradores:
a) Os empregados do quadro funcional do Município, inclusive os que se encontram à disposição de
outras instituições;
b) Os diretores e secretários Municipais;
c) O pessoal de livre nomeação;
d) Os servidores lotados no IPUB;
e) os PSS;

O número de colaboradores segurados na data de elaboração deste ETP é de 3457 (três mil e
quatrocentas e cinquenta e sete) segurados, conforme relação constante neste anexo.

O número de segurados poderá ter variação mensal para mais ou para menos, conforme adesão,
desistência, e outro fato superveniente.

O efetivo completo do grupo segurado será atualizado pela administração municipal, a partir da
vigência do contrato, a cada faturamento mensal, e informado à contratada, por meio eletrônico.

ESTIPULANTE

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, PARANÁ, CNPJ Nº77.816.510/0001-66, situada junto ao Paço
Municipal, com sede à Rua Octaviano dos Santos, 1000, caixa postal 51, CEP 85601-030, o qual
subscrever o respectivo contrato.

O valor dos pagamentos do prêmio mensal do seguro será condicionado ao artigo 129 e 130 da Lei
Municipal Nº4.657, de 07 de Maio de 2019 e suas alterações, vide anexo.

A Estipulante é a responsável pela execução, contratação, inclusão ou exclusão de segurados, de forma
centralizada. A remessa dos documentos para liquidação de sinistro será efetuada pela Estipulante e/ou
pelos beneficiários, conforme o caso.

Todas as instruções da Estipulante serão transmitidas por escrito diretamente à CONTRATADA, salvo em
casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

COBERTURAS MÍNIMAS EXIGIDAS E CAPITAIS SEGURADOS

COBERTURA SEGURO

MORTE NATURAL POR QUALQUER CAUSA R$30,000.00 (Trinta mil reais)

MORTE ACIDENTAL POR QUALQUER CAUSA R$30,000.00 (Trinta mil reais)

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR
ACIDENTE

R$30,000.00 (Trinta mil reais)

ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL R$ 6,000.00 (seis mil reais);

SENDO:
A CONTRATADA emitirá APÓLICE de Seguro de Vida em Grupo aos servidores ativos e inativos do
Município de Francisco Beltrão no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, abrangendo os seguintes eventos:

a) Morte natural (morte qualquer causa): R$30.000,00 (trinta mil reais);
b) Morte acidental (morte qualquer causa): R$30.000,00 (trinta mil reais);
c) Invalidez permanente total ou parcial por acidente: até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), No caso

de invalidez permanente total ou parcial por acidente, o cálculo do valor da indenização será
feito com base no grau de invalidez, de acordo com a tabela de invalidez permanente aprovada
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). A reposição do capital seguro restante será
automática, após cada acidente;

d) Assistência Funeral (REEMBOLSO PREVISTO): R$ 6.000,00 (seis mil reais), caso a licitante
contratada ofereça serviço 0800 para o Auxílio Funeral (com reembolso previsto), este não deve
ser quesito para recebimento de reembolso; 3.1.5.

Observação: Em caso de morte acidental os capitais constantes na cobertura de morte e morte acidental
se acumulam

INÍCIO/TÉRMINO DE COBERTURA:

A empresa vencedora garantirá o início de vigência do risco individual, a partir da zero hora do dia
seguinte ao da assinatura do contrato/apólice;
Juntamente com a informação da homologação da empresa vencedora, o Município encaminhará relação
atualizada dos colaboradores, para fins de emissão do contrato/apólice;
O Município, através da Secretaria de Administração solicitará a inclusão/exclusão de colaborador
segurado até o 10º dia útil do mês seguinte à contratação/rescisão, sem prejuízo da cobertura
securitária, sendo certo que o início da vigência do risco individual é a data da informação à seguradora,
pelo Departamento de Recursos Humanos, devendo ser observados aos novos colaboradores os mesmos
critérios inicialmente contratados; e a data do término da vigência é a data do rompimento definitivo do
vínculo colaborativo;
Os casos de suspensão/interrupção do vínculo colaborativo, tais como: afastamento por motivo de
doença, aposentadoria provisória, licenças remuneradas ou não, férias, etc, por não caracterizarem
rompimento definitivo do vínculo, não constituem motivo para exclusão do segurado, salvo se houver
solicitação expressa da Administração Municipal.

EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021):
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

a) Após a emissão da Ordem de Serviço/ contrato, a empresa deverá realizar a entrega da Apólices
da seguinte forma:

a.1) A CONTRATADA fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato;

a.2) As condições gerais das Apólices não poderão restringir as coberturas mínimas previstas no
neste estudo e contempladas em edital.

BENEFICIÁRIOS:

a) A(o) esposa(o), quando a(o) segurada(o) for casada(o), com participação de 50%, e o(s) filho(s), se
houver(em), em partes iguais com reversão entre si;
b) A(o) companheira(o), quando a(o) segurada(o) for solteira(o), viúva(o), separada(o) judicialmente,
com companheira(o) registrada(o) na Previdência Social com anotação na carteira profissional, com
participação de 50%, e o(s) filho(s), se houver(em), em partes iguais com reversão entre si;
c) Os filhos em partes iguais, com reversão entre si, quando a(o) segurada(o) for solteira(o), viúva(o),
separada(o) judicialmente, sem companheira(o) ou com companheira(o) não reconhecida(o)
legalmente e com filhos;
d) Os pais e, na falta deles, os irmãos em partes iguais, com reversão entre si, quando a(o) segurada(o)
for solteira(o), viúva(o), separada(o) judicialmente sem companheira(o) e sem filhos;
e) O colaborador (titular) em caso de morte do cônjuge ou companheira(o);
f) Caso algum segurado não concorde com tais indicações, deverá indicar seus beneficiários
específicos, designando o nome do(s) beneficiário(s), data de nascimento, grau de parentesco e
percentual cabível para fins de indenização, ainda, na fase de adesão ao seguro.

DA ROTATIVIDADE:

a) A CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá substituir e/ou incluir o(s) beneficiário(s) do
seguro, dependendo da demanda. Isto deve ser feito na relação de vidas mensais;

b) A apólice do seguro será coletiva, podendo ser emitida uma única apólice em nome da
CONTRATANTE, com emissão de certificado individual e nominal a cada uma das vidas
seguradas e a forma de custeio será não contributária (a critério da contratada);

c) O valor contrato é estimativo e sofrerá variação mensal, pois dependerá do número de
SERVIDORES/SEGURADOS incluídos na apólice. A Contratada deve ficar ciente que o valor da
nota fiscal poderá variar, dependendo de inclusões e exclusões de segurados na apólice;

d) A seguradora emitirá apólice de seguro coletivo e os certificados individuais e nominais à
totalidade de SERVIDORES/SEGURADOS vinculados, prestando assistência total ao acidentado,
nos termos contratados;

e) A apólice do seguro coletiva e os certificados individuais deverão ser encaminhados para o
Departamento de Recursos Humanos, Secretaria de Administração;

f) Não haverá carência, exceto em caso de suicídio, nos termos do artigo 798 do Código Civil (Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002);

ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA:

A cobertura do segurado se estende a qualquer parte do globo terrestre, em qualquer momento e
espaço de tempo.

DA COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

a) O registro do sinistro ocorrerá pelo segurado ou responsável deste, por meio do telefone 0800
fornecido pela seguradora ou, em última instância, por intermédio do Fiscal de Execução do
Contrato, mediante formulário a ser fornecido pela contratada;

b) Não haverá prazo prescricional para o aviso de sinistro.

DA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS:

As indenizações de sinistro deverão ser pagas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data da entrega da documentação completa à Seguradora;
No caso de solicitação de documentação complementar, devidamente justificada, o prazo constante do
item anterior será suspenso, e a contagem do novo prazo passará a prevalecer a partir da data de
entrega da documentação solicitada;
O não cumprimento do prazo acordado, implicará aplicação de juros de mora de 2% (dois por cento)
ao mês, incidentes sobre o capital segurado, sem prejuízo de sua atualização;
As indenizações de sinistro deverão ser atualizadas monetariamente pela variação do índice
IPCA/IBGE, a partir de transcorrido o prazo de 01 (um) ano da celebração do contrato.
Para efeito de determinação do capital segurado a ser indenizado por ocasião do sinistro, a Seguradora
deverá observar as seguintes datas:
a) No caso de Morte Natural – garantia básica, aquela vigente na data do óbito;
b) Nos casos de Morte Acidental e Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, aquela vigente
na data do acidente;
c) Nos casos de Invalidez Funcional Permanente Por Doença, será aquela indicada na declaração
médica;
d) No caso de assistência funeral, a data indicada na certidão de óbito;

DEMAIS CONDIÇÕES:

Dispensa de atestado médico / declaração de saúde para ingresso na apólice. Os segurados, inclusive
aqueles incluídos após o início da vigência do contrato, serão aceitos nas condições de saúde em que
se encontram na ocasião da inclusão, considerando a aptidão registrada nos exames médicos
admissionais e periódicos;
Não haverá limite de idade para inclusão de novos funcionários;
Não haverá carência em nenhuma hipótese. O Seguro a ser contratado deverá garantir a continuidade
das apólices firmadas anteriormente devendo a seguradora garantir a cobertura de sinistros
decorrentes de doenças pré existentes à assinatura do presente contrato, inclusive de empregados
afastados e/ou aposentados provisoriamente por motivo de doença;
O prêmio máximo desta contratação inclui todos os custos das coberturas nela exigidas, bem como os
custos de carregamento e emissão de apólice/emolumentos/fracionamento/comissões e
corretagens/IOF incidentes sobre os prêmios líquidos, impostos, deduções/retenções legais e outros;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato;Indicar preposto para representá-la
durante a execução contratual, devendo constar os dados do mesmo na elaboração do contrato;

b) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação
disponível para a solicitação de suporte; NO caso de alteração dos números o novo deverá ser
repassado a administração no máximo em 24 horas a partir da desativação do antigo;

c) As condições gerais da apólice não poderão restringir as coberturas previstas no Edital;
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

d) Fornecer os números para chamadas gratuitas ao serviço de atendimento ao Cliente (SAC), 24
horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do contrato, através da chamada
telefônica, a fim de que seja possível registrar ocorrência de sinistro, solicitações e reclamações
sobre o funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos;

e) A CONTRATADA deverá garantir aos beneficiários o pagamento correspondente ao valor
segurado, no caso de morte acidental do segurado, causado por acidente, ocorrido no período de
vigência do seguro;

f) A CONTRATADA deverá realizar o pagamento da indenização deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias conforme regulamentado pela SUSEP, após a entrega da documentação
completa do segurado;

g) Caberá ainda à CONTRATADA, aceitar, durante a vigência do contrato, todas as exclusões de
beneficiários segurados, bem como inclusões de novos. Nessas ocasiões, a Seguradora deverá
emitir a respectiva apólice, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da comunicação por parte da
Contratante;

h) A CONTRATADA responderá pelos danos que tenha causado em virtude da violação da
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD,
destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito;

i) Os representantes legais da CONTRATADA, bem como os empregados que necessariamente
devam ter acesso a dados pessoais DOS SEGURADOS para o cumprimento de suas tarefas,
deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabiliza pelo
cumprimento da LGPD e legislação correlata;

j) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para
o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA:
Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que dispõe sobre a instituição de ouvidoria
pelas sociedades seguradoras, comunicamos que a (nome da seguradora) possui canais específicos
para que sejam relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.

DO FORO:

Para a solução de quaisquer controvérsias, porventura oriundas do contrato de prestação de serviços e
da correspondente Apólice, em relação às quais não for possível uma composição amigável, as partes
elegem o Foro de Francisco Beltrão, Paraná, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:
a) No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos. Serão também de

responsabilidade da empresa todas as taxas, tributos, retenções, seguro garantia e contribuições
fiscais e parafiscais que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente serviço;

b) Deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação;
c) Deverá ser divisível por dois (números estados, com no máximo duas casa decimais após a

vírgula), visando atender a Lei Municipal Nº4.657, de 07 de Maio de 2019, e suas alterações, em
especial ao artigo 129, vejamos:

Art. 129. O servidor público municipal ativo contribuirá para um seguro de vida, com valor da
apólice reajustável periodicamente.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

§ 1º O valor do prêmio da apólice será obtido mediante processo licitatório deflagrado pela
administração municipal e descontado do servidor nas seguintes proporções:

I - Os servidores ativos que recebem salário base acrescido de quinquênios de até 02 (dois)
salários mínimos pagarão 50% (cinquenta por cento) do valor do prêmio sendo os outros 50%
(cinquenta por cento) pagos pela Administração Pública;
II - Os servidores ativos que recebem salário base acrescido de quinquênios acima de 02 (dois) salários
mínimos, assim como os servidores inativos de qualquer faixa salarial pagarão integralmente o valor do
prêmio.
§ 2º O servidor que possuir dois vínculos com a Administração Pública, para efeitos dos cálculos dos
incisos I e II, deste artigo deverá somar respectivos salários base e eventuais quinquênios para auferir a
faixa de pagamento mensal de prêmio.
§ 3º A cobertura do seguro de vida dar-se-á, além dos casos de óbito do servidor segurado, inclusive, nos
casos de invalidez parcial ou total do servidor segurado.
§ 4º O pagamento da indenização do seguro de vida nos casos de invalidez permanente total ou parcial
dependerá de avaliação de junta médica responsável que irá atribuir o grau de capacidade laboral
perdida ou reduzida.
§ 5º O pagamento da indenização do seguro de vida dar-se-á integralmente nos casos de morte natural ou
em dobro nos casos de morte acidental.
§ 6º A participação do servidor ao seguro que trata o caput deste artigo dar-se-á por adesão, mediante
aceite tácito.
§ 7º Caso o servidor não tenha interesse em participar do seguro constante do caput deste artigo deverá
informar a sua desistência por escrito protocolada diretamente ao Departamento de Recursos Humanos,
deixando de fazer jus a eventuais indenizações.
Art. 130. Será concedido auxílio funeral ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter efetuado
despesas decorrentes de funeral em virtude de falecimento de servidor.
Parágrafo único. O auxílio funeral fica vinculado e deve ser ressarcido pelo seguro de vida no valor
máximo definido na apólice do seguro de vida.”

Obs: mesma situação aqui evidenciada será exigida em edital.

INFORMAÇÕES GERAIS:

O município de Francisco Beltrão possui seguro vigente, conforme Contrato de Prestação de Serviços
nº558/2019, com a SEGUROS SURA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.065.699/0001-27, com sede na
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 12995 4º ANDAR - CEP: 04557800, Bairro BROOKLIN NOVO, na cidade
de SÃO PAULO/SP, representada nesta pelo senhor CRISTIANO SAAB DE REZENDE, inscrito no CPF/MF
sob o nº 271.130.858-81 e portador de RG nº 18.928.900-4, oriundo do Pregão nº107/2019, com as
mesmas características do objeto desta licitação. Com vigência prorrogada até o mês de Dezembro de
2024.

A seguir tabela demonstrativa referente às últimas faturas mensais pagas pela administração, bem como
o número total de segurados:

Seguradora Mês de referência Número de segurados Valor mensal pago

SURA SEGUROS Maio de 2024 3.478 R$91.575,74

SURA SEGUROS Abril de 2024 3.457 R$91.022,81

SURA SEGUROS Março de 2024 3.441 R$90.601,53

SURA SEGUROS Fevereiro de 2024 3.402 R$89.574,66

Muitos dos servidores do Município possuem plano de saúde, sendo assistidos com a empresa Unimed
e outras através de parceria com a associação dos funcionários e sindicatos da categoria.

A seguir tabela referente ao histórico de sinistros com os segurados da atual contratação:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Ano Segurado Sexo Data de
nascimento

Sinistro

2024 1128749 Masculino 01/07/1977 Falecimento

2024 223781 Feminino 11/01/1992 Falecimento

2024 200331 Feminino 04/10/1981 Falecimento

2024 153771 Feminino 30/01/1967 Falecimento

2023 1128328 Feminino 21/09/1961 Falecimento

2023 62621 Masculino 24/02/1953 Falecimento

2023 62381 Masculino 22/08/1967 Falecimento

2023 208431 Feminino 24/07/1976 Falecimento

2022 216931 Masculino 03/11/1985 Falecimento

2022 201301 Feminino 20/04/1970 Falecimento

2022 1127324 Feminino 10/06/1989 Falecimento

Atualmente o Município possui 113 (cento e treze) servidores afastados por doenças, acidente de
trabalho, entre outras.
Por se tratar de informação sigilosa, somente serão disponibilizadas durante a fase de publicação do
edital e mediante formalização da empresa interessada em participar do certame.
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